
PORTARIA  Nº 38.161/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
22.942/2009 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 2606 de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º -Ficam concedidas férias aos servidores abaixo relacionados:

Mat.Nome Início Término SecretariaDias
Período

Aquisitivo
 8958 14/09/1213/10/12 SMAD 30 02/01/1001/01/11CESAR RODRIGO DE OLIVEIRA

 9120 10/09/1209/10/12 SMED 30 16/02/1115/02/12ESLI PEREIRA SANTANA

 6645 13/09/1212/10/12 SMAD 30 21/06/1120/06/12IVAN CORDEIRO NUNES

10185 03/09/1202/10/12 SMOP 30 14/03/1113/03/12JOAO PAULO VIDAL

 9197 10/09/1209/10/12 SMEL 30 02/03/1101/03/12LUIZ ANTONIO VIEIRA LOPES

 8921 10/09/1209/10/12 SMAD 30 02/01/1001/01/11MARCELO ANTONIO BUTKOSKI

10376 10/09/1209/10/12 SMSA 30 02/05/1101/05/12SILVANA MARQUES DE 

OLIVEIRA

Art. 2º -Publique-se e arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de setembro de 2012.
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